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Juizado do Folião termina com 17 TCOs e 24 suspeitos encaminhados 
 

O Juizado do Folião, que funciona no Fórum Thomáz de Aquino e Estação Central do Metrô no 
Recife, divulgou nesta Quarta-feira de Cinzas o balanço das atividades no carnaval deste ano. 
Os dois polos registraram, juntos, dezessete Termos Circunstanciados de Ocorrência (TCO), 
com 24 pessoas envolvidas. No Fórum Thomaz de Aquino foram oito TCOs com 11 infratores e 
no Metrorec, nove TCOs e 13 envolvidos.  
 
O serviço foi criado em 2008, pelo Ministério Público de Pernambuco, numa ação pioneira no 
país em consequência dos altos índices de ocorrências policiais registradas durante desfile do 
Galo da Madrugada, no sábado de Zé Pereira. A força tarefa reúne o Ministério Público, o 
Tribunal de Justiça, Defensoria Pública, OAB,  Unidades do IML, do Instituto de criminalística, 
Instituto de Identificação Tavares Buril e as polícias Civil, Militar e bombeiros. As pessoas 
flagradas em crimes durante o carnaval são encaminhadas para o juizado pela Polícia Militar e 
todo procedimento, desde a triagem ao julgamento, é executado com agilidade. 
 
Em casos de não aceitação de acordo no Juizado ou reincidência de crimes, os infratores são 
encaminhado aos Juizados Especiais Criminais e são denunciados pelo Ministério Público para 
responder a ação penal. Em 2007, antes do Juizado ser criado, foram registradas 357 ocorrências 
durante o desfile do Galo da Madrugada. Situação que mudou muito, e de 2008 a 2013 foram 
registrados ao todo 169 TCOs com 258 pessoas envolvidas. Ou seja menos da metade do que foi 
registrado em 2007. 
 
Confira os balanços do Juizado do folião ano a ano: 
 
Em 2008 quando o Juizado entrou em ação, foram 51 TCOs com 68 infratores.  
  
Em 2009 tivemos 44 termos circunstanciados de ocorrência com 46 acusados. 
 
Em 2010 foram 9 TCOs com 20 envolvidos. 
 
Em 2011 registramos 26 ocorrências com 59 infratores. 
 
Em 2012 o Juizado fez 18 TCOs com 34 infratores e em 2013 este número caiu novamente para 
21 Termos com 31 pessoas citadas. 
 
Agora, em 2014, sétimo ano de funcionamento, os dois Polos do Juizados do Folião registraram 
- 17 TCOS com 24 infratores T. AQUINO -  8 TCOs e 11 INFRATORES  METROREC - 9 
TCOs e 13 ENVOLVIDOS 
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Embratel é condenada a pagar indenização de R$10 mil 
 
Empresa cobrou faturas indevidas e também não enviou aparelho telefônico à cliente 

 
A Empresa Brasileira de Telecomunicações (Embratel) foi condenada a pagar uma quantia de 
R$ 10 mil a título de danos morais a uma cliente. Segundo o Tribunal de Justiça de Pernambuco 
(TJPE), a Embratel cobrou indevidamente faturas e também não enviou um aparelho de telefone 
para a residência da mulher mesmo depois de  ter sido devidamente paga. A decisão foi 
proferida pelo desembargador Eurico de Barros e publicada no site do TJPE na última sexta-
feira (28). 
 
A autora da ação, Benedita Eulália Neri, alega que contratou os serviços da empresa, 
comprando um aparelho telefônico no valor de R$ 570, e que o produto seria entregue pelos 
Correios – o que nunca aconteceu. De acordo com os autos, mesmo sem dispor do telefone, 
Benedita passou a receber várias faturas, além de ter a o nome incluído no Serasa e no Serviço 
de Proteção ao Crédito (SPC). 
 
“A empresa tratou o caso como se a autora da ação afirmasse nunca ter sido cliente. Entretanto, 
a verdade é que a consumidora não recebeu o produto contratado – razão pela qual não deveria 
ter sido cobrada pelo serviço”, disse o desembargador. O magistrado embasou a decisão no 
artigo 524, inciso II, do Código de Processo Civil que exige que o recurso venha acompanhado 
dos fundamentados de fato e de direito que dariam motivo para o pedido de nova decisão. 
 
O desembargador afirmou ainda no processo que para calcular o valor da indenização por danos 
morais avaliou a extensão da lesão ao direito, a gravidade do dano e a intensidade do sofrimento 
da vítima. A indenização no valor de R$ 10 mil reais será acrescida de juros de mora de 1% ao 
mês. 
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Embratel condenada a pagar R$ 10 mil por lesar cliente em Caruaru 
 
A autora da ação afirma ter comprado um telefone à empresa, mas nunca recebeu o aparelho. 

Mesmo assim, recebeu as cobranças 

 
A Empresa Brasileira de Telecomunicações (Embratel) foi condenada a pagar multa de R$ 10 
mil por não entregar um aparelho telefônico e cobrar pela utilização da linha. O desembargador 
Eurico de Barros, do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), não aceitou a apelação da 
empresa e manteve a sentença proferida na 1ª Vara Cível de Caruaru. A Embratel pode recorrer. 
 
Segundo o TJPE, a autora da ação, Benedita Eulália Neri, comprou um aparelho telefônico à 
Embratel pelo preço de R$ 570 e a partir da compra e instalação do telefone, a linha estaria 
funcionando. O produto seria entregue via Correios, mas segundo Benedita, o fato nunca 
ocorreu. Apesar de a encomenda não ter chegado ao endereço de Benedita, as faturas com 
cobranças pelo uso da linha vieram todos os meses e o nome da cliente passou a constar no 
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC). 
 
Em sua decisão, o desembargador explicou o mau-entendido entre as partes. "A Embratel tratou 
o caso como se Benedita não fosse cliente da empresa, quando na verdade ela se afirma 
consumidora que não recebeu o produto contratado", contou. 
 
O desembargador afirmou ainda no processo que para calcular o valor da indenização por danos 
morais avaliou a extensão da lesão ao direito, a gravidade do dano e a intensidade do sofrimento 
da vítima. A indenização no valor de R$ 10 mil reais será acrescida de juros de mora de 1% ao 
mês. 
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Carnaval da paz. Juizado do Folião 2014 registrou o menor numero de infrações desde 
2008 
 
No ano de 2007, antes do Juizado do Folião ter sido criado, foram registradas 357 ocorrências 
durante o desfile do Galo da Madrugada. A situação mudou muito desde então. 
 
De 2008 a 2013 foram registrados ao todo 169 TCOs (termos circunstanciados de ocorrência) 
com 258 pessoas envolvidas. Menos da metade do que foi registrado em 2007. 
 
Ano a ano os casos registrados no Juizado do Folião estão assim distribuídos: 
 
Em 2008, quando o Juizado entrou em ação, foram 51 TCOs com 68 infratores. 
 
Em 2009 tivemos 44 termos circunstanciados de ocorrência com 46 acusados. 
 
Em 2010 foram 9 TCOs com 20 envolvidos. 
 
Em 2011 registramos 26 ocorrências com 59 infratores. 
 
Em 2012 o Juizado fez 18 TCOs com 34 infratores. 
 
Em 2013 este número caiu novamente para 21 Termos com 31 pessoas citadas. 
 
Agora, em 2014, sétimo ano de funcionamento, os dois polos do Juizados do Folião registraram 
– 17 TCOS com 24 infratores 
 
Neste último dia de Carnaval, o governador Eduardo Campos, durante sua passagem pela Mata 
Norte, nesta terça-feira (04/03), ressaltou o clima de paz da festa deste ano. 
 
O Juizado do Folião, que funciona no Fórum Thomáz de Aquino e Estação Central do Metrô no 
Recife, foi criado em 2008, pelo Ministério Público de Pernambuco, numa ação pioneira no pais 
em consequência dos altos índices de ocorrências policiais, registradas durante desfile do Clube 
de Máscaras Galo da Madrugada, no sábado de Zé Pereira. 
 
O juizado do folião é uma força tarefa que reúne o Ministério Público, o Tribunal de Justiça, 
Defensoria Pública, OAB, Unidades do IML, do Instituto de criminalística, Instituto de 
Identificação Tavares Buril e as polícias Civil, Militar e bombeiros. 
As pessoas flagradas em crimes durante o desfile do Galo são encaminhadas para o juizado pela 
Polícia Militar e lá mesmo todo procedimento, desde a triagem ao julgamento, é executado com 
brevidade. 
 
Em casos de não aceitação de acordo no Juizado ou reincidência de crimes, os infratores são 
encaminhados aos Juizados Especiais Criminais e são denunciados pelo Ministério Público para 
responder a ação penal. 
 



O trabalho começou às 13h e encerrou as 21h10 nos pólos instalados na Estação Central do 
Metrorec e no Fórum Thomás de Aquino.
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